
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
 

PLANO DE TRABALHO

                            

 

1 – DADOS CADASTRAIS DA CONCEDENTE

ÓRGÃO CONCEDENTE:
SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES
INSTITUCIONAIS

CNPJ:
05.469.845/0001-44

Endereço Eletrônico para Contato E-mail: convenios.serint@goias.gov.br
ENDEREÇO:
PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA: RUA 82, Nº 400, 6º ANDAR - SETOR SUL
CIDADE:

GOIÂNIA

CEP:
74.015.908

TELEFONE:
(62) 3201 5653

NOME DO RESPONSÁVEL:
ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR

CPF:
315.887.351-68

 
2 – DADOS CADASTRAIS DA PROPONENTE

PROPONENTE:
MUNICÍPIO DE FAZENDA NOVA/GO

CNPJ:
01.915.313/0001-32

ENDEREÇO: AV. GOIÁS, Nº 39, BAIRRO CENTRO
CIDADE: FAZENDA NOVA/GO CEP:

76.220-000
TELEFONE:
(62) 99158-4718

2.1 - DADOS DO RESPONSÁVEL LEGAL:

NOME COMPLETO: MARCUS VINICIUS AZEREDO COSTA

RG: 4409540 DGCP/GO CPF: 000.772.171-44

ENDEREÇO: RUA IBERE CORREIA, QD 10, L 08-09, N 0,
SETOR BELA VISTA, FAZENDA NOVA/GO

CEP: 76.220-000

2.2 - CONTA CORRENTE ESPECÍFICA PARA O CONVÊNIO:

BANCO: BANCO DO BRASIL AGÊNCIA:
2057-5

Conta Corrente: 16497-6
Operação:

 

3 – GESTOR DO CONVÊNIO:
NOME DO GESTOR: MARCUS VINICIUS AZEREDO COSTA CPF: 000.772.171-44

VÍNCULO COM A PROPONENTE (MUNICÍPIO): PREFEITO DE FAZENDA NOVA
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ENDEREÇO: RUA IBERE CORREIA, QD 10, L 08-09, N 0, SETOR BELA VISTA, FAZENDA
NOVA/GO
CEP: 76.220-000 TELEFONE:

(62)

99158-4718

E-mail:
prefeituraadm2021@outlook.com

 

4 – DENOMINAÇÃO DO PROJETO

VIGÊNCIA DO 
CONVÊNIO:

INÍCIO: APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

TÉRMINO: 12 (DOZE) MESES APÓS A ASSINATURA DO CONVÊNIO

4.1 - OBJETO DO CONVÊNIO:

Aquisição de combustível para o município de Fazenda Nova-GO.

4.2 - DETALHAMENTO DO OBJETO:

O presente projeto tem como objetivo a aquisição de 12.600 (doze mil e seiscentos) litros de diesel
comum, destinados ao abastecimento das máquinas e veículos de grande porte que integram a frota da
Prefeitura Municipal de Fazenda Nova – GO. A medida busca garantir o suprimento necessário para o
funcionamento regular das atividades operacionais, administrativas e de infraestrutura realizadas pelo
município.

A demanda por combustível é essencial para assegurar o andamento das ações de manutenção de
estradas, transporte de materiais, execução de obras públicas, limpeza urbana e apoio logístico às
secretarias municipais. O abastecimento contínuo das máquinas é indispensável para o cumprimento das
metas de trabalho e para a manutenção da qualidade dos serviços prestados à população.

Relação dos veículos e equipamentos contemplados:

Os recursos serão aplicados para assegurar o funcionamento ininterrupto das máquinas e veículos
empregados nas ações do município. Entre as atividades que serão viabilizadas com esta aquisição,
destacam-se:

·        Serviços de terraplanagem e recuperação de estradas rurais;

·        Apoio às obras e serviços de infraestrutura urbana;

·        Transporte e movimentação de materiais para obras públicas;

·        Operações de limpeza, conservação e manutenção de vias;

·        Apoio logístico a projetos e programas das secretarias municipais.

Item Descrição Identificação / Placa Valor Unitário
(R$) Quantidade (L) Valor Total (R$)

1 Diesel Comum Retroescavadeira
XC870 6,35 4.725 30.003,75

2 Diesel Comum
Motoniveladora

GR1803BR
6,35 4.725 30.003,75

3 Diesel Comum Retroescavadeira JCB 6,35 3.150 20.002,50
      Total Geral 12.600 L R$ 80.010,00
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Essas ações são fundamentais para manter o pleno funcionamento das operações públicas, promovendo
melhores condições de tráfego, maior agilidade na execução de obras e fortalecimento da gestão
municipal.

A escolha do diesel comum justifica-se pela compatibilidade com os motores das máquinas pesadas da
frota municipal, garantindo eficiência mecânica e custo operacional adequado. O combustível adquirido
permitirá a continuidade dos serviços públicos, evitando paralisações e assegurando que as atividades
essenciais sejam realizadas dentro dos prazos e padrões de qualidade exigidos.

A utilização do combustível será acompanhada por relatórios de controle de consumo, registros de
abastecimento individualizados por máquina e supervisão direta dos setores responsáveis, sob
acompanhamento do Controle Interno Municipal e será fornecido direto na bomba, com controle interno
de ordem de abastecimento. Esse controle garantirá transparência, economicidade e correta aplicação dos
recursos.

A aquisição de 12.600 litros de diesel comum, totalizando R$ 80.010,00, é uma ação estratégica para o
bom desempenho das atividades da Prefeitura Municipal de Fazenda Nova – GO. O fornecimento do
combustível permitirá a continuidade dos serviços operacionais, o atendimento eficaz às demandas da
população e a execução das políticas públicas municipais de forma planejada e eficiente.

4.3 - METAS A SEREM ATINGIDAS E ATIVIDADES/PROJETOS A SEREM EXECUTADOS:

A presente proposta tem como finalidade garantir o fornecimento contínuo de diesel comum para a
frota de máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Fazenda Nova – GO, assegurando o pleno
desenvolvimento das atividades operacionais do município. O abastecimento dessas máquinas é condição
indispensável para a execução de obras, manutenção de estradas, limpeza pública e demais ações que
exigem o uso de veículos e equipamentos movidos a diesel.

A aquisição do combustível está alinhada ao Plano de Trabalho Municipal, contribuindo diretamente
para o alcance de resultados como melhoria da infraestrutura urbana e rural, aumento da eficiência
operacional da gestão pública e melhor atendimento à população.

Metas a serem atingidas:

1.     Abastecer integralmente as máquinas da frota municipal, garantindo o consumo estimado
de 12.600 litros de diesel comum durante o período de execução do projeto.

2.     Manter 100% das máquinas operacionais, assegurando o funcionamento contínuo e
eficiente dos equipamentos utilizados nas atividades de infraestrutura e obras.

3.     Reduzir o tempo de resposta na execução de serviços públicos, evitando paralisações
causadas por falta de combustível.

4.     Aumentar a produtividade das equipes de campo, com disponibilidade constante de
maquinário para atender às demandas das secretarias municipais.

5.     Fortalecer a capacidade de atuação da Prefeitura, otimizando recursos e garantindo a
continuidade das políticas públicas locais.

Atividades e projetos a serem executados:

·        Planejamento e controle do abastecimento: definição de cronograma operacional
conforme as demandas de cada secretaria, priorizando os setores de obras, transporte e
infraestrutura.

·        Distribuição do combustível: abastecimento das máquinas em postos credenciados ou
tanque próprio do município, de acordo com as necessidades e o volume de consumo de cada
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equipamento.

·        Execução de obras e serviços públicos, incluindo:

o   Patrolamento, cascalhamento e manutenção de estradas vicinais;

o   Limpeza, abertura e conservação de vias públicas;

o   Apoio à execução de projetos de infraestrutura urbana e rural;

o   Transporte de materiais e insumos para obras e programas municipais;

o   Suporte às atividades agrícolas e de apoio à produção local.

·        Monitoramento e controle do uso do combustível, com registros individualizados de
abastecimento, acompanhamento de horas trabalhadas e relatórios de desempenho das máquinas.

·        Avaliação dos resultados por meio de indicadores de eficiência operacional, quilometragem
e volume de serviços realizados, garantindo o cumprimento das metas definidas no Plano de
Trabalho.

Resultados esperados:

·        Operacionalização contínua da frota municipal, sem interrupções nos serviços;

·        Melhoria das condições de tráfego e mobilidade no município;

·        Ampliação da capacidade de atendimento das secretarias de obras e transporte;

·        Maior eficiência no uso de recursos públicos e no planejamento das ações de governo;

·        Melhoria direta da qualidade de vida da população de Fazenda Nova – GO, com serviços
públicos mais ágeis e eficientes.

4.4 - JUSTIFICATIVA:

 

A presente proposta tem como finalidade a aquisição de 12.600 litros de diesel comum, destinados ao
abastecimento das máquinas e equipamentos pertencentes à Prefeitura Municipal de Fazenda Nova –
GO, assegurando o funcionamento contínuo das ações de infraestrutura, transporte, agricultura e serviços
públicos essenciais.

O município enfrenta dificuldades na manutenção regular das atividades operacionais em razão da alta
demanda de serviços e da necessidade constante de combustível para o funcionamento das máquinas
pesadas, como motoniveladoras e retroescavadeiras. A falta de abastecimento adequado compromete
diretamente a execução de obras, a conservação de estradas rurais, o transporte de materiais e a prestação
de serviços básicos à população.

A aquisição do diesel comum é uma medida estratégica para eliminar interrupções nas ações
municipais, garantindo que as máquinas da frota possam operar de forma contínua e eficiente. Com o
fornecimento adequado de combustível, será possível atender as demandas das secretarias e manter o
cronograma das atividades públicas sem prejuízo à população.

O principal objetivo é assegurar o abastecimento constante da frota municipal, garantindo a execução
das obras e serviços de responsabilidade da Prefeitura. Os benefícios incluem:

·        Melhoria na qualidade e na conservação das estradas vicinais;
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·        Continuidade das atividades de limpeza e manutenção urbana;
·        Maior eficiência nas ações de transporte de insumos e apoio logístico;
·        Fortalecimento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento rural e urbano.

Toda a população de Fazenda Nova – GO será beneficiada de forma direta e indireta, especialmente os
produtores rurais, estudantes, equipes de obras, agricultores e demais cidadãos que dependem das estradas
e serviços públicos municipais para o transporte, o escoamento da produção e o acesso a serviços básicos.

Com a execução desta proposta, espera-se:

·        Maior eficiência operacional da administração municipal;
·        Melhoria da mobilidade urbana e rural por meio da manutenção de vias e estradas;
·        Impactos sociais positivos, com melhor acesso a serviços de saúde, educação e transporte;
·        Desenvolvimento econômico local, através do apoio às atividades produtivas e agrícolas.

O repasse de recursos atenderá ao interesse público e coletivo, fortalecendo a parceria entre o município e
o Estado na busca pela melhoria da infraestrutura e da qualidade de vida da população. A Prefeitura
Municipal de Fazenda Nova possui equipe técnica qualificada e estrutura administrativa apta para
realizar a gestão, o controle e o acompanhamento da execução do objeto, garantindo a correta aplicação
dos recursos e o cumprimento integral do Plano de Trabalho.

Assim, a aquisição do diesel comum representa uma ação essencial para manter a eficiência dos
serviços municipais, promovendo resultados concretos na infraestrutura local e contribuindo diretamente
para o desenvolvimento social e econômico do município.

O Município de Fazenda Nova/GO possui estrutura administrativa, técnica e gerencial plenamente
apta à execução do objeto do presente convênio, dispondo de órgãos e setores específicos responsáveis
pela gestão e controle da frota municipal, pelo acompanhamento sistemático do abastecimento de
veículos, pela execução e monitoramento financeiro e pela fiscalização permanente das ações
desenvolvidas, exercida pelo Controle Interno Municipal. Tais instâncias operam de forma integrada,
adotando procedimentos padronizados de planejamento, controle, registro e verificação, o que assegura a
correta aplicação dos recursos públicos, o cumprimento rigoroso das normas legais e regulamentares, bem
como a transparência e a rastreabilidade dos atos administrativos praticados. Nesse contexto, a celebração
e execução do presente convênio revelam-se plenamente justificadas, uma vez que o repasse de
recursos permitirá o enfrentamento efetivo da demanda identificada, contribuindo diretamente para a
melhoria da continuidade, eficiência e qualidade da prestação dos serviços públicos municipais, em estrita
observância aos princípios da legalidade, economicidade, eficiência e interesse público, conforme a
legislação vigente.

Ademais, a administração municipal adota práticas de planejamento e gestão orientadas por critérios
de eficiência e responsabilidade fiscal, alinhadas às diretrizes estabelecidas na legislação orçamentária e
financeira. O acompanhamento contínuo da execução do objeto permite a adoção de medidas corretivas
tempestivas, sempre que necessário, minimizando riscos operacionais e garantindo o alcance dos
resultados previstos, com observância aos prazos, metas e condições pactuadas no instrumento convenial.

Ressalta-se, ainda, que a execução do convênio fortalece a capacidade institucional do Município de
Fazenda Nova/GO, ao assegurar melhores condições operacionais para o desempenho das atividades
administrativas e dos serviços essenciais à população. Ao viabilizar o adequado funcionamento da frota
municipal, a iniciativa impacta positivamente diversas políticas públicas, promovendo maior eficiência
no atendimento às demandas coletivas, contribuindo para a continuidade dos serviços e reforçando o
compromisso da administração pública com a boa governança e a efetividade das ações governamentais.
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6 – CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Etapa Descrição
Duração Indicador

Físico Quantidade
Início Término

1ª

Assinatura do Convênio,
Publicação no Diário
Oficial e Repasse do

Recurso
 

Após a
aprovação da

análise
técnica

 
Após a

formalização
do Convênio

 

Não há Não há

2ª

Formalização do
processo de Licitação e

Contratação de
Fornecedor

Após a
publicação do

Extrato do
Convênio no
Diário Oficial

do Estado

Até 2 (dois)
meses após a
publicação no
Diário Oficial

do Estado

Não há Não há

3ª Execução do Objeto

Após a
adjudicação
do proceso
licitatório e

dada a ordem
de execução.

Até 8 (oito)
meses após a

ordem de
execução.

 ( em:  un, m²,

m³, etc) 01 (fixo)

4ª Fiscalização de Obra

Após
finalizada a
execução e

conclusão da
obra

Até 2 (dois)
meses após o

fim da
execução

 ( em:  un, m²,
m³, etc) 01 (fixo)

5ª
Compilação e

apresentação da
prestação de contas

Após a
finalização da
execução da

obra.

Antes do
término da
vigência do
Convênio

Nãohá 01 (fixo)

7 – ORÇAMENTO DETALHADO - EM ANEXO AO PROCESSO

Nº Especificação Quant. Valor Unit. Valor Total

01 Diesel comum 12.600 Lt R$6,35 R$80.010,00 

SUBTOTAL R$80.010,00

 

8 – PLANO DE APLICAÇÃO
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11 – PEDE-SE APROVAÇÃO

 

 

 

MARCUS VINICIUS AZEREDO COSTA
Prefeito de Fazenda Nova/GO

 

 

12 – APROVAÇÃO DO CONCEDENTE

 

 

 

ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR
Secretário de Estado de Relações Institucionais

 

GOIANIA, aos 29 dias do mês de dezembro de 2025.

CONCEDENTE (R$) PROPONENTE (R$) TOTAL (R$)

R$80.000,00 (oitenta mil reais) R$10,00 (dez reais) R$80.010,00 (oitenta mil e dez
reais)

 

9 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE REPASSE DA CONCEDENTE

Parcela Única (até 30 dias após assinatura do Convênio)
R$80.000,00

 

10 – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO DE CONTRAPARTIDA DA PROPONENTE

Parcela Única (até a data do efetivo repasse realizado pela Concedente)

R$10,00
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Documento assinado eletronicamente por ARMANDO VERGILIO DOS SANTOS JUNIOR,
Secretário (a) de Estado, em 29/12/2025, às 14:21, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei
17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por MARCUS VINICIUS AZEREDO COSTA, Usuário
Externo, em 29/12/2025, às 14:39, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 84440173
e o código CRC 02848578.

Referência: Processo nº 202500005024949 SEI 84440173

 

GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ELABORAÇÃO DE INSTRUMENTOS
RUA 82 , PALÁCIO PEDRO LUDOVICO TEIXEIRA, Nº 400 6º ANDAR - Bairro SETOR

CENTRAL - GOIANIA - GO - CEP 74015-908 - (32)3237-5851.
 

23/03/2026, 09:41 SEI/GOVERNADORIA - 84440173 - Plano de Trabalho

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=protocolo_pesquisa_rapida&id_protocolo=80546634&infra… 8/8

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=84440173&crc=02848578
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=84440173&crc=02848578

